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Institui o Dia Nacional de Sao José.
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| - RELATORIO

Projeto de Lei n° 1.099, de 2025, de autoria do Deputado Paulo

Bilynskyj, que “Institui o dia 19 de margo como o Dia Nacional de S&o José.

A proposigao foi distribuida as Comissées de Cultura (CCULT),
para apreciagao conclusiva de mérito e Constituicdo e Justica e de Cidadania
(CCJC), para o exame da constitucionalidade, juridicidade e boa técnica

legislativa, nos termos do Regimento Interno da Camara dos Deputados.

Ao fim do prazo regimental, ndo foram apresentadas emendas ao

projeto, nesta Comissao.

E o relatério.
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Il -VOTO DA RELATORA

A tradicdo catdlica celebra, anualmente, o dia 19 de margo como
o Dia de Sao José, esposo da Virgem Maria e pai adotivo de Jesus Cristo. Sao
José é amplamente reconhecido como um modelo de humildade, trabalho e fé,
sendo também o padroeiro dos trabalhadores e das familias. No Brasil, a
devogdo a Sdo José é especialmente significativa, sendo ele o padroeiro de
estados e cidades importantes do pais, como Ceara, Amapa e Sao José dos
Campos. Muitas festividades sao realizadas em sua homenagem em todo o
territorio nacional, demonstrando a importancia da figura de Sao José na
cultura e na tradigao religiosa do povo brasileiro. José foi 0 homem escolhido

por Deus para representar o pai de Jesus Cristo.

Além disso, outro fator que marcou a vida de José foi o trabalho.
Nao a toa, ele também é conhecido como padroeiro dos trabalhadores e Sao
José Operario, cuja data é celebrada no dia 1° de maio (Dia do Trabalho). A
instituicao do Dia Nacional de Sao José reforca a valorizagao dos principios de
fé, trabalho e dedicacdo a familia, que sdo caracteristicos da figura do santo.
Além disso, a data servira para destacar a importancia do trabalho digno e da
protecao as familias, valores essenciais para o desenvolvimento social e

humano.

Por fim, quanto ao atendimento do disposto na Lei n® 12.345, de
2010, que fixa critério para instituicdo de datas comemorativas, cabe ressaltar o
entendimento firmado nas recentes Questées de Ordem n° 260/2025 e n°
262/2025, de 5 de maio de 2025, de que os requisitos exigidos pela referida lei,
especialmente a realizagdo de audiéncias publicas (art. 4°), “devem ser
satisfeitos ao longo da tramitacéo legislativa bicameral, ndo necessariamente
no momento da apresentacdo da proposicao”. Conforme decidido pela
Presidéncia desta Casa, “a audiéncia publica, como mecanismo essencial de
participacao popular e de embasamento da discussdo parlamentar, pode ser
realizada durante as fases subsequentes da tramitagdao”, o que nao configura
impedimento para a continuidade da tramitagao e apreciacdo da matéria nesta

Comisséao ou eventualmente pelo Plenario.
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Diante do exposto, nosso voto é pela APROVAGAO do Projeto de
Lei n® 1.099, de 2025.

Sala da Comissao, em de de 2025.

Deputada BIA KICIS
Relatora
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